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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! 

ATA N.º 002/2025 - CPI  

Aos 18(dezoito) dias do mês de dezembro do ano de 2025, às 10 horas, na Sala de Reuniões – Ver. 

Sérgio Satt - na Câmara Municipal do Rio Grande, situada à rua General Vitorino, n.º 441, reuniu-

se a Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar os fatos relacionados ao atendimento 

prestado no dia 28 de maio do corrente ano ao menor Joaquim Klinger na Unidade de Pronto 

Atendimento do Balneário Cassino. Estavam presentes os seguintes Vereadores (as): Júlio Lamim, 

Laurinha, Flávio Maciel, Rogério Gomes, Professora Denise, Giovani Moralles, Nilton Machado, 

Gaúcho dos Bairros, Lary e Fabinho. No primeiro momento, o Vereador Júlio Lamim, Presidente da 

Comissão Parlamentar de Inquérito, abriu a reunião deliberativa e informou que a primeira pauta a 

ser debatida seria o Plano de Trabalho traçado para a CPI. Nesse momento a Relatora, Vereadora 

Laurinha fez a leitura do referido documento. Após, os Vereadores apontaram suas sugestões para o 

Plano. Primeiramente, o Vereador Rogério Gomes referiu que o item 2 – III do Plano de Trabalho 

apresentava uma proposta muito ampla, sugerindo que se restringisse as investigações aos hospitais 

pelos quais o menino Joaquim Klinger havia passado, bem como as unidades que possuem 

atendimento de urgência e emergência no âmbito do Município do Rio Grande. Todos Vereadores 

concordaram com a referida alteração. Posteriormente, a Vereadora Professora Denise, indagou se a 

Comissão teria a prerrogativa de apurar a ocorrência na esfera criminal. Em resposta, o Vereador 

Lamim disse que sim e explicou as competências da CPI.  Na sequência, o Plano de Trabalho foi 

colocado em votação, o qual foi aprovado pelos seguintes Vereadores (as): Júlio Lamim, Laurinha, 

Flávio Maciel, Rogério Gomes, Professora Denise, Giovani Moralles, Nilton Machado, Gaúcho dos 

Bairros, Lary e Fabinho. Passado isso, o Presidente informou que o segundo ponto da reunião seria 

a aprovação da suspensão dos prazos da CPI durante o recesso parlamentar. O Presidente explicou, 

também que a partir da próxima reunião poderão ser apresentados requerimentos, pedidos de oitiva, 

e demais diligências relacionadas com o caso investigado. Em sendo assim, todos foram favoráveis 

à suspensão dos trabalhos da CPI durante o recesso parlamentar, de 22/12/2025 a 03/02/2026. 

Decidiu-se que os prazos serão suspensos, sendo retomados a partir do primeiro dia útil subsequente 

ao término do recesso, sem prejuízo da validade dos atos regularmente praticados antes da 

suspensão, conforme simetria com a legislação federal. Após essa análise, a Vereadora Laurinha 

releu o Plano de Trabalho com as devidas alterações. Depois, a Vereadora Professora Denise 

justificou ausência do Vereador Glauber, por motivo de urgência odontológica e do Vereador 

Juquinha que estava impossibilitado de ir na reunião. Ao final o Presidente informou que a próxima 

reunião será convocada quando os Vereadores voltarem do recesso. E, nada mais havendo a ser 

tratado, deu-se por encerrada a reunião, sendo realizada a presente Ata, que após lida e aprovada 

será por todos os membros da CPI assinada, sendo digitada por mim, Ana Gabriela de Sá Bielenki 

Canary, Analista Legislativa desta Casa.            
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